
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

Segunda - Feira - Recife, 29 de Dezembro de 2008 - BG  nº  A 1.0.00.0 241
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

BOLETIM GERAL

PROJETO DE OFICIAL DA PMPE SELECIONADO EM FÓRUM BRASILEIRO DE 
SEGURANÇA

O  projeto  intitulado  “Quadrilha  Desmembrada  com  Ação  Comunitária”,  apresentado  pelo 
Subcomandante da Companhia Independente de Apoio ao Turista (CIATur), Capitão Ozéas Ferreira de 
Lima, no Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) promovido pela Ford do Brasil, foi o único do 
Norte/Nordeste a ser selecionado entre os seis finalistas de todo país. 

Ao  todo,  72  propostas  estiveram submetidas  ao  prêmio,  que  teve  como  tema  “Práticas  de 
Governança Policial”.

A próxima participação do oficial será na oficina do projeto programada no II Encontro Anual 
do FBSP, em Vitória-ES, entre os dias entre os dias 01 e 03 de abril de 2009. Capitão Ozéas Ferreira 
também está redigindo um artigo, que deverá ser publicado na revista Brasileira de Segurança Pública.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 30 - (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Israel                                               BPGd

Fone: 8805-2186

OFICIAL DE  DIA AO QCG  -  Ten PM Cristina                                                        DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
[

III – Assuntos Gerais e Administrativos
    

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado
                  

Ten-Cel QOM Mat. 1880-5/CMH, Haroldo Renato Pina Moreira - Concessão de 03 (três) meses 
de Licença Especial,  referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 30 OUT 
2008. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” 
c/c o Art. 65, da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 530/2008/DGP-3/SD-1).

Capitão PM Mat. 950752-3/1ª CIPOMA, José Ribeiro Júnior - Concessão de 06 (seis) meses de 
Licença Especial,  referente ao 1º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da data de sua 
publicação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, 
“a” c/c o Art. 65, da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 531/2008/DGP-3/SD-1).

1.2.0.   Férias - Concessão

Concedo a/c de 31 do andante mês, as férias relativas ao ano de 2007 com permissão para gozá-
las em trânsito neste país ao Cel RRPM Mat. 106153-4, Efleury Lira Leite, Coordenador Geral da Guarda 
Patrimonial  e  em conseqüência,  passará  a  responder  pela  sobredita  Coordenação,  o  Maj  RRBM,  Mat. 
101147-2, Rolibel Barbosa de Araújo. (Nota nº 253/2008/CRH/GP).                    
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Concedo a/c do dia 29 DEZ 2008, ao Ten-Cel PM Mat. 1655-1/DAL, Gilvan Inácio Sobral 
Filho, 30 (trinta) dias regulamentares de férias, relativas ao ano de 2007, com permissão para gozo em 
trânsito no país, devendo se apresentar no dia 28 JAN 2009. 

Em conseqüência passa a responder pela Diretoria de Apoio Logístico, cumulativamente com as 
funções que já exerce, o Ten-Cel PM Mat. 1727-2, Albeniz Leão Brazil. (Nota Nº  017/2008/DAL-4).

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1403, de 22 DEZ 2008

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 do 
Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria,  citado no 
Ofício 641/Pres.  da  JSS,  de  16 DEZ 08 foi  considerado Inválido total  e  definitivamente  para  exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar,

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  “Ex-Officio”  da  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  2º  Sargento 
RRPM Mat. 990781-5, Otacílio Gomes dos Santos, de acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da 
Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nos 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 
DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04 e alterações introduzida pelo Decreto Estadual 
nºs 28.821, de 16 JAN 06 e Lei Complementar nº. 111, de 03 JUN 08;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 16 DEZ 2008, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 1427, de 24 DEZ 2008

EMENTA: Designa Militares Estaduais Inativos para a realização de atividades de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 do 
Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94, c/
c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando o despacho do Exmº. Sr. Secretário de Administração do Estado de Pernambuco 
através do Oficio SAD nº. 379/2008 – GSAD, de 28 FEV 2008, autorizando a designação de militares 
estaduais inativos para exercerem atividades de Segurança Patrimonial  em Órgãos do Poder Executivo 
Estadual.
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R E S O L V E:

I – Designar, para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo 
Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nºs 
12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c com o Art. 14, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 
FEV 04 e alterações introduzidas pelo Decreto Estaduais nºs 28.821, de 16 JAN 06 e Lei Complementar nº. 
111 de 03 JUN 08, os militares estaduais inativos expressos no quadro abaixo:

Graduação Mat. CPF N O M E

1º Sargento RRPM 108252-3 273.020.404-00 Lindomar Gomes Bezerra da Silva

1º Sargento RRPM 108253-1 189.683.414-00 Joberto Guilherme Torres Filho

3º.Sargento RRPM 108254-0 366.433.784-00 Geoval Sabino de Lima

Cabo RRPM 108255-8 125.874.274-87 Valdemiro Gomes de Oliveira

II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 02 JAN 2009, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Portanto, todo aquele que me confessar diante dos homens,  também Eu o confessarei 
diante de meu Pai, que está nos céus. (Mateus 10:32).  


